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Of. P-75/10 - CTASP                                          
Brasília, 12 de maio de 2010 

  
 
A Sua Excelência o Senhor 
MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 
Assunto: Declaração de prejudicialidade 
 
 
 
  Senhor Presidente,  
 
 

Em cumprimento ao disposto no art. 163, I, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que resolvi declarar prejudicado o Projeto de Lei nº 

5.918/09 – do Poder Executivo - que “dispõe sobre o prazo para formalizar a opção 

para integrar o Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e 

Inovação em Saúde Pública ...”, em consequência da edição da Medida Provisória 

nº 479, de 30 de dezembro de 2009. 

 

    Respeitosamente, 
 
 

 
    Deputado ALEX CANZIANI 

  Presidente 

 

 

 

 

 

 

 


